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SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

 

 

DECRETO Nº 10.410, DE 18 DE JUNHO DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES 
MUNICIPAIS NOS DIAS DE JOGOS DA 
SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
NA COPA DO MUNDO FIFA DE 2026 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa 

do Mundo da FIFA 2026, em caráter excepcional, o expediente regular nos órgãos 
da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Barueri se encerra 3 
(três) horas antes do horário previsto para o início da partida. 

 
Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º deste decreto, os 

servidores devem compensar as horas não trabalhadas, observada a jornada de 
trabalho a que estiverem sujeitos. 

 
Parágrafo único. Cabe ao respectivo superior hierárquico determinar 

a escala de compensação a ser feita de acordo com o interesse e a peculiaridade do 
serviço. 

Art. 3º As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de 
interesse público, que tenham funcionamento ininterrupto, devem ter horário de 
expediente normal nos dias mencionados no artigo 1º deste decreto. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 5º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 18 de junho de 2026. 

 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 


